
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.740, DE 2000

(Do Senado Federal)
PLS N~ 30/99

Altera dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta Lei, que se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, tem por finalidade alterar disposições dos arts. 24, 26 e 57 da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993 (Lei das Licitações e Contratos Administrativos).

Art. r o art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, alterados pelas Leis nOs 8.883, de 8 de
junho de 1994, e 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso XXV e § 2°, numerando o atual parágrafo único como § 1°:

"Art. 24 ..
"

"XXV - para as concessões de direito real de uso, concessões de uso,
permissões de uso e autorizações de uso de bens públicos, requeridas e
outorgadas a entidades religiosas ou filosóficas, sem fins lucrativos e
prestadoras de serviços de natureza filantrópico-assistencial e de relevante
interesse social, que possuam notórios reconhecimento e credibilidade
nacionais." (AC)'
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"§ 1° (anti . ~., ) "antigo paragralo umco .
"§ 2° A dispensa de licitação prevista no inciso XXV deste artigo será

concedida mediante demonstração inequívoca, por parte da entidade
requerente, da destinação social do bem outorgado, por meio de projeto
assistencial ou social, devidamente aprovado por órgão da Administração
Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, competente no
âmbito de sua execução." (AC)
Art. 3° O caput do art. 26 da Lei n° 8.666, de 1993, com a redação dada pelas

Leis nOs 8.883, de 1994, e 9.648, de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e nos incisos IH

a XXV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8°, deverão ser comunicados dentro de três dias à

• AC = Acréscimo.

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos." (NR)
Art. 4° O art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993, com a redação dada pelas Leis

n's 8.883, de 1994, e 9.648, de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 57 .

"
"§ 5° As concessões e permissões de uso de bens públicos outorgadas

anteriormente à publicação da Lei n° 8.883, de 1994, são passíveis de
transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais possibilidades
estejam expressamente previstas no ajuste original." (AC)
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em O} de novembro e 2000

;u~~)
ntonio carl1~alhães

Presidente



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESnmOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção IH
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. .

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PúBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTI.JLO II
DA LICITAÇÃO

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde
que não se refíram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente;

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.648. de 27 '05'1998.
II _. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos 'casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

* Inciso II com redação dada pela Lei n" 9.648, de 27/05/1998.
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da



ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

_ V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,
mantidas, neste caso, todas as condiçõespreestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para
regular preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em
que, observado o parágrafo único do art.48 desta Lei e, persistindo a
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor
não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n"8.883, de 08/061994.
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da

segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da
República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional;

* Inciso regulamentado pelo Decreto n" 2.295, de 0-1'08/]997.
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das fmalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

* Inciso X com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994.
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou

fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a
ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros
perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos licitatórios
correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia;

* Inciso XII com redação dada pela Lei n° 8.883, de 08/06/1994.
Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental

ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou' de instituição dedicada à recuperação social do preso, des~e
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que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha fins lucrativos; .

* Inciso XIl1 com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06//994. .
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as
condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei n" 8.883. de 08/06/199-1.
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos

históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes
às fmalidades do órgão ou entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários
padronizados de uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem
como para a prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim específico;

* Inciso Xl/I com redação dada pela Lei n08.883, de 08'06199-1.
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a
vigência da garantia;

* Inciso XVlI com redação dada pela Lei n" 8.883. de 08/06/1994.
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o

abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus
meios de deslocamento, quando em estada eventual de curta duração em
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivos de
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos
prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "ali
do inciso II do art.23 desta Lei;

* Inciso XV/lI com redação dada pela Lei n" 8.883, de 08/06/1994.
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas,

com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão
instituída por decreto;

* Inciso XIX com redação dada pela Lei n° 8.883. de 08/06/1994.
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência

física, sem fms lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou
entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou



fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível
com o praticado no mercado.

* Inciso Xk com redação dada pela Lei n° 8.883, de 08/06/1994.
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a

pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES,
FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisas credenciadas
pelo CNl'q para esse fim específico;

* Inciso XXi acrescido pela Lei n" 9.648, de 270511998.

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia
elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica;

* Inciso XXiI acrescido pela Lei n° 9.648, de 27/0511998.

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade
de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso XXIII acrescido pela Lei n° 9.648, de 27051998.
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com

as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.

* Inciso XXIV acrescido pela Lei n° 9. 648, de 2705/1998. .
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste

artigo, serão de 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços
contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim
por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências
Executivaso

* Parágrafo único acrescido pela Lei n" 9.648, de 27'0511998.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro
do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes;

II .;. para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública:

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente
o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa,
se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art.I? e nos
incisos UI a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas no
art.25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no fmal do
parágrafo único do art.8, deverão ser comunicados dentro de três dias a
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.

* Artigo. "caput", com redação dada pela Lei n" 9.6-18, de 27 051998.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os

bens serão alocados.
* Inciso IV acrescido pela Lei n" 9.6-18, de 27'05/1998.

CAPÍTIJLO III
DOS CONlRATOS

Seção I
Disposições Preliminares



Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita
à vigência dos. respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

- ~ I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no
ato convocatório;

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, limitada a sessenta meses.

* Inciso II com redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05//998.
111 - (VETADO) .
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e
oito) meses após o início da vigência do contrato.

§ 10 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação? mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
11 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução
do contrato;

111 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 30 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

9
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§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do "caput"
- deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses.

- -- * § .:;0acrescido pela Lei n" 9.648. de 2705/1998.

LEI N° 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE
REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Os artigos abaixo indicados da Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

* alterações já processadas na Lei modificada.

Art. 2° Fica revogado o parágrafo único do art.18 da Lei n? 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 3° O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União,
no prazo de trinta dias, a íntegra da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações resultantes desta Lei.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base nas
Medidas Provisórias n" 351, de 16 de setembro de 1993, n? 360, de 18 de
outubro de 1993, n" 372, de 17 de novembro de 1993, n° 388, de 16 de
dezembro de 1993, n° 412, de 14 de janeiro de 1994, n" 429, de 16 de
fevereiro de 1994, n° 450, de 17 de março de 1994 e n° 472, de 15 de abril de
1994.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Autor

E~nta

Observação

Indexação

Legislaçao Citada

Despacho Inicial

Localização atual

Última Ação

Relatores

Tramitações

SENADOR ~ JOSÉ ROBERTOARRUDA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 8666/93, QUE 'REGULAMENTA O ARTIGO 37, INCISO XXI DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLlCA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

(PROJETO REAPRESENTADO).

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, LICITAÇÃO, CONTRATO, ADMINISTRAÇÃO PUBLlCA, HIPOTESE, DISPENSA,
CONCESSÃO, DIREITOS REAIS, UTILlZAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, BENS PUBLlCOS, REQUERIMENTO,
OUTORGA, ENTIDADE, RELIGIÃO, FILOSOFIA. HIPOTESE, DISPENSA, LlCITAÇÃO, CONCESSÃO,
DEMONSTRAÇÃO, DESTINAÇÃO, OUTORGADO, APROVAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PUBUCA,
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
ADMINISTRAÇÃO (DF). FIXAÇÃO, NORMAS, DISPENSA, EXIGIBIUDADE, PRAZO, COMUNICAÇÃO,
AUTORIDADE, RATIFICAÇÃO, PUBUCAÇÃO, (DIN), PROIBIÇÃO, CONTRATO i PRAZO INDETERMINADO,
RESSALVA, DISPOSITIVOS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI 8666 1993

SF CO COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

SF PLS 00030/1999
Data: 01/11/2000
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
Situação: APROVADA ,
Texto: Discussão encerrada, sem apresentação de emendas, o Substitutivo é dado como ..(".::... _
definitivamente adotado, nos termos do art. 284 do Reg. Interno. À Câmara dos Deputados: À SSt:?<P... /
CO Alvaro Dias

Inverter ordenação de tramitaç5es(Data ascendente)

Sf PLS 00030/1999

01/11/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE
Recebido neste órgão às 19: 10 hs.

01/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Procedida a revisão dos Autógrafos. À SSEXP.

01/11/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE
À SSCLSF para revisão dos autógrafos.

01/11/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE
Recebido neste órgão às 14:50 hs.

01/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
Situação: APROVADA
Discussão encerrada, sem apresentação de emendas, o Substitutivo é
dado como definitivamente adotado, nos termos do art. 284 do Reg.
Interno. À Câmara dos Deputados. A SSEXP.

30/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de
01.11.2000. Discu'isào, em turno suplementar.

26/10/2000 SGM - SECRETARIAGERAL DA MESA
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA'
Aguardando inclusão em Ordem do Dia.

26/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
Discussão encerrada, em conjunto, do projeto das emendas e da
subemenda, tendo usado da palavra o Lauro Campos. Aprovada a
Emenda nO l-CO (Substitutivo), com a subemenda, ficando prejudicado
o projeto e a Emenda nO2-PLEN. À CDIR, para redigir o vencido para o
turno suplementar. A seguir é lido o Parecer nO 1027/2000-CDIR, Relator
Senador Carlos Patrocínio, oferecendo a redação do vencido, para o turno
suplementar, do Substitutivo ao projeto. À publicação. À SGM.

publicação em 27/10/2000 no DSF páginas: 21138 - 21141
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23/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO OEUBERATIVA
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia
26/10/2000. Discussão, em turno único.

09/10/2000 SGM - SECRETARIA GERALDA MESA
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA
Aguardando inclusão em Ordem do Dia.

06/10/2000 ATA-PLEI'J - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
Leitura do Parecer nO948, de .2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, relator Senador Alvaro Dias, favorável com a Emenda nO 1 
CO. ÀSGM.

Publicação em 07/10/2000 no DSF páginas: 20044 - 20045

14/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA
Encaminhado ao Plenário.

13/09/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO
Reunida a Comissão, é aprovado, por unanimidade, o relatório do
Senador Álvaro Dias (anexo às fls. 122 a 124) pelo acolhimento parcial da
Emenda nO 02-PLEN na forma da Subemenda à Emenda nO 01-CO
(Substitutiva). À SSCLSF.

24/05/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO
Recebido o relatório do Senador Álvaro Dias, com voto pelo acolhimento
parcial da Emend nO02-PLEN. Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

21/03/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA
Ao gabinete do Senador Álvaro Dias para relatar a Emenda nO 2-PLEN.

17/03/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou ontem o término do
prazo com apresentaçâo da Emenda nO 2 - PLEN. À Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.

Publicação em 18/03/2000 no DSF páginas: 4848 - 4849

16/03/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de
apresentação de emendas.

02/03/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA
Prazo para recebimento de emendas: de 03.03 a 16.03.2000.

01/03/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
Leitura do Parecer nO 138/2000-CO, Relator Senador Alvaro Dias,
favorável, nos termos da Emenda nO l-CO, Substittutiva. É lido Ofício nO
18/2000, do Presidente da CO, comunicando aprovação do Substitutivo
ao projeto. Abertura do prazo de cincos dias úteis para interposição de
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que a matéria, seja
apreciada pelo Plenário. É lido o Recurso nO 2/2000, subscrito pelo Sr.
Antônio Carlos Valadares e outros Srs. Senadores, solicitando que a
matéria seja examinada pelo Plenário. A proposição ficará perante à Mesa
durante cinco dias úteis, para apresentação de emendas. À SSCLS.

Publicação em 02/03/2000 no DSF páginas: 3904 - 3908
Publicação em 02/03/2000 no DSF páginas: 3908

24/02/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO
Situação: AGUARDANDO LEITURA
Anexei, fls. 37, conforme legislação citada no parecer. Encaminhado ao
Plenário para leitura do parecer..

23/02/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Submetido a Turno Suplementar, não foi apresentado emenda ao
Substitutivo, anteriormente aprovado. Anexei parecer, folha de votação
nominal, Ofício n018/00-CO e Redação Final na Comissão. À SSCLSF.

15/12/1999 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO
A Comissão aprova o Projeto, nos termos da Emenda nO l-CO
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(Substitutiva) oferecida pelo Relator, o Senador Álvaro Dias (fls. 27 a
31). O Substitutivo será submetido a turno suplementar, conforme o
disposto no Art. 282, do Regimento Interno desta Casa.

15/12/1999 CO -Comissão de Constituição, J~stiça e Cidadania
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSAO
Devolvido pelo Senador José Eduardo Dutra, que não oferece voto em
separado ou qualquer manifestação.

01/12/1999 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO
Concedida vista ao Seno José Eduardo Dutra.

03/05/1999 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: PRONTO PARAA PAUTA NA COMISSAO
Devolvido pelo Senador Alvaro Dias, pronto para inclusão em pauta.

19/03/1999 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Situação: MATÉRIACOM A RELATORIA

• RELATOR SEN ALVARO DIAS.

25/02/1999 SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
ENCAMINHADO A CO.

23/02/1999 MESA - MESA DIRETORA
DESPACHO A CO (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA RECEBER
EMENDAS PELO PRAZO DE OS (CINCO) DIAS, APOS PUBUCADO E
DISTRIBUIDO EM AVULSOS. DSF NO 22-A 24 02 PAG 3340 A 3346.
RETIFICAÇÃO FEITA NO DSf 02 03 PAG 3884.

23/02/1999 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
LEITURA.

24/02/1999 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO
ESTE PROCESSO CONTEM 2.4 (VINTE E QUATRO) fOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

Oficio n° I~61 (SF)
Brasília, em O1 de novembro de 2000.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de

. Lei do Senado n" 30, de 1999, constante dos' autógrafos em anexo, que "altera
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dispositivos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui nonnas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências?'.

Atenciosamente,

Senador Nabor Júnior
Primeiro-Secretário, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
EssIPls99030

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


